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    RESUMO

    Objetivo: Descrever a trajetória para a implementação de um Programa de Navegação para pacientes submetidos à cirurgia complexa de coluna. Método: Estudo descritivo, do tipo relato de experiência, realizado em um hospital de grande porte localizado no Sul do Brasil. Resultados: A implementação ocorreu entre setembro de 2023 e fevereiro de 2024. A trajetória incluiu a estruturação de fluxos, a capacitação da enfermeira navegadora e a adesão à política institucional. Estratégias centrais envolveram a realização de boards multidisciplinares para a individualização do cuidado dos pacientes. Observou-se melhor reabilitação, controle da dor e redução de complicações pós-operatórias. A detecção precoce de riscos aumentou a percepção de segurança dos pacientes navegados. Conclusão: A implementação do Programa de Navegação em cirurgias complexas de coluna consolidou-se como uma estratégia eficaz na organização do cuidado e na segurança do paciente perioperatório. A experiência demonstra que o protagonismo do enfermeiro, aliado às competências gerenciais e clínicas, é o elemento-chave para a sustentabilidade do programa e para uma assistência integrada, centrada na individualidade do paciente. O modelo revela-se aplicável e inspirador para o desenvolvimento de novas iniciativas em linhas de cuidado de alta complexidade.

     

    Descritores: Navegação de Pacientes; Enfermeiros; Programa; Procedimentos Cirúrgicos Operatórios; Procedimentos Ortopédicos. 
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    O que já se sabe:

    
      	
        Procedimentos de grande porte, como cirurgia complexa de coluna, envolvem processos complexos que incluem desde a gestão de materiais especiais até o manejo clínico rigoroso, podendo gerar falhas de comunicação e atrasos no fluxo cirúrgico. 

      

    

     

    
      	
        A literatura internacional e os estudos nacionais comprovam que a navegação de pacientes reduz barreiras assistenciais, diminui o tempo de espera para o tratamento e melhora a satisfação do paciente através de um cuidado coordenado.

      

    

     

    
      	
        A navegação de pacientes é reconhecida como uma competência do enfermeiro no Brasil, consolidada pela Resolução COFEN nº 735/2024, que define as atribuições do enfermeiro navegador na gestão da jornada do paciente em diferentes linhas de cuidado.

      

    

     

    O que este artigo acrescenta:

    
      	
        O relato descreve a aplicação prática da navegação em uma linha de cuidado não oncológica, demonstrando a versatilidade do modelo e a sua capacidade de otimizar desfechos em especialidades cirúrgicas de alta complexidade.

      

    

     

    
      	
        O estudo detalha o uso de reuniões multidisciplinares como ferramenta central de gestão, permitindo a individualização do plano de cuidados para casos complexos e a antecipação de riscos operatórios.

      

    

     

    
      	
        O artigo evidencia que a atuação do enfermeiro navegador não apenas melhora indicadores clínicos, mas também garante a sustentabilidade do programa através da fluidez dos processos institucionais e do seu protagonismo na gestão do cuidado.

      

    

     

    INTRODUÇÃO

    A navegação de pacientes é utilizada internacionalmente para obter um melhor desfecho clínico. Trata-se de uma prática baseada em evidência desenvolvida nos Estados Unidos, em 1990, pelo médico Harold Freeman no Hospital, Harlem, em Nova York(1,2). Ademais, tem como definição ser um processo sistematizado que avalia as necessidades do paciente, realizando o planejamento e a implementação de ações para promover um cuidado focado em auxiliar os pacientes a superar barreiras que dificultam seu acesso à assistência à saúde. Esse processo é realizado por um profissional denominado navegador de pacientes, muitas vezes enfermeiros(3). 

    Considerada recente na América Latina, o primeiro estudo publicado na língua portuguesa foi apenas em 2018. Um Programa de Navegação de pacientes com câncer de cabeça e pescoço foi estruturado para a realidade brasileira, juntamente com a Escala de Avaliação de Necessidade de Navegação (EANN), e teve seu primeiro artigo publicado em 2020(4). Por meio da aprovação da Lei nº 14.450, de setembro de 2022, que criou o “Programa Nacional de Navegação de Pacientes para Pessoas com Neoplasia Maligna de Mama”, a navegação de pacientes teve a sua regulamentação(5). A Lei nº 14.758, de 19 de dezembro de 2023, instituiu a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e o Programa Nacional de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer, abrangendo a navegação para diferentes tipos de câncer(6) e, em 4 de fevereiro de 2025, foi publicada a Portaria GM/MS Nº 6.592, ampliando a navegação para pacientes com suspeita de câncer e não apenas os já diagnosticados, isso no âmbito do SUS(7).

    Acresce que a dor na coluna é usual e acomete a maioria das pessoas em algum momento de suas vidas, tornando-se um problema de saúde frequente(8,9). De acordo com o Ministério da Saúde, a dor é uma sensação desagradável, que surge de um dano real aos tecidos ou da ameaça de um possível dano, considerada subjetiva, pois pode ser tanto física quanto emocional, além de mostrar-se particular para cada indivíduo baseada em vivências anteriores(10). A dor na coluna é uma das principais causas de afastamento laboral, incapacidade e causa da redução da funcionalidade, justamente por gerar uma diminuição da mobilidade(8,9). Sendo assim, a dor crônica de coluna deve ser monitorada, pois além de ser um problema de saúde, influencia negativamente no trabalho, na economia, na qualidade de vida e nos serviços de saúde(11). 

    A depender do diagnóstico, o paciente poderá ser direcionado ao tratamento conservador, com modificação no estilo de vida, fisioterapia e uso de medicamentos, entretanto quando esse tratamento não demonstra resultados significativos, causando dor crônica, ou quando há um déficit neurológico progressivo, a abordagem cirúrgica torna-se uma opção(8,12). Por conseguinte, a cirurgia de coluna apresenta diferentes tipos de abordagens e diferentes graus de invasividade, podendo ir de cirurgias simples até cirurgias de grande complexidade(13). A artrodese, procedimento cirúrgico que objetiva estabilizar segmentos da coluna vertebral através da fusão de duas ou mais vértebras, tem o registro de 98.798 cirurgias realizadas pelo SUS, entre 2015 e 2024(14). Dentre as artrodeses, existem aquelas que são consideradas cirurgias complexas, mas a literatura não traz um número exato de quantas sejam. 

    Ademais, estudos apontam que pacientes submetidos às cirurgias minimamente invasivas apresentam menos dor no pós-operatório imediato e uma recuperação da mobilidade mais rápida(15). Considerando a complexidade das cirurgias de coluna, é importante que o paciente receba orientações e acompanhamentos adequados para a sua melhor recuperação, independentemente do tipo de abordagem cirúrgica a que ele tenha sido submetido.  

    	Na busca realizada sobre a navegação de pacientes submetidos à cirurgia de coluna, foi encontrado apenas um estudo publicado em 2021, nos Estados Unidos, que aborda brevemente a navegação de pacientes submetidos a esse tipo de cirurgia, não tendo como foco o paciente oncológico(16). Tendo em vista que a navegação de pacientes foi implementada no Brasil, mesmo tendo o seu foco em pacientes oncológicos, observou-se a necessidade da navegação de pacientes submetidos à cirurgia complexa de coluna, devido à necessidade de entender o paciente como um todo, disponibilizando um pré e pós-operatório adequados e individualizados, possibilitando a rápida recuperação para o retorno laboral em tempo adequado(17). Com isso, o objetivo deste artigo é descrever a trajetória para a implementação de um Programa de Navegação para pacientes submetidos à cirurgia complexa de coluna.

     

    MÉTODO

    Trata-se de estudo descritivo, do tipo relato de experiência, apresentando uma experiência vivenciada expressa de forma escrita(18). O campo de ação foi um hospital de grande porte, localizado em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, Brasil, o qual atende pacientes do Sistema Único de Saúde, Sistema de Saúde Complementar e privados. A implementação do Programa de Navegação de pacientes submetidos à cirurgia complexa de coluna foi desenvolvida no período de setembro de 2023 e fevereiro de 2024, mantendo continuidade até os dias atuais. 

    	O presente estudo descreve a experiência profissional de uma das autoras deste artigo. Os resultados estão descritos em etapas, mantendo a ordem cronológica dos acontecimentos e respeitando a descrição de processos e fluxos de trabalho. Por se tratar de um relato de experiência profissional, que não envolveu coleta direta de dados com seres humanos para fins de pesquisa, intervenção ou exposição de informações identificáveis de participantes, a submissão ao Comitê de Ética em Pesquisa foi dispensada, em conformidade com o previsto na Resolução CNS nº 510, de 7 de abril de 2016(19).

     

    RESULTADOS 

    O processo de implementação da navegação de pacientes submetidos à cirurgia complexa de coluna ocorreu em um hospital em que a navegação de pacientes é uma realidade desde 2022, com programas direcionados para linhas de cuidado oncológicas, sendo eles: câncer de mama, pulmão, próstata, hepatocarcinoma e pacientes oncológicos em tratamento quimioterápico. Com isso, os programas de navegação de pacientes nas unidades da instituição hospitalar deveriam seguir a estrutura básica da política do Programa de Navegação Institucional, conforme apresentada na Figura 1. 
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    Figura 1 – Programa de Navegação Institucional. Porto Alegre, RS, Brasil, 2025

    Fonte: elaborado pelas autoras, 2025.

     

    Além de seguir a política básica institucional, o Programa de Navegação deveria seguir o processo de navegação, que consiste em: avaliação de necessidades do paciente; elaboração do plano de navegação; implementação do plano de navegação; acompanhamento; reavaliação de necessidades com ajustes do plano; e alta do programa de navegação. Dessa forma, existia uma base para implementar a navegação para os pacientes de cirurgias complexas de coluna(20).

    Foram definidos os seguintes critérios para a inclusão dos pacientes no programa de navegação: pacientes elegíveis para realização de procedimentos cirúrgicos complexos de coluna e com todo o tratamento sendo realizado na instituição em que a navegação aconteceria. Como procedimentos complexos de coluna foram considerados: cirurgias de três ou mais níveis de fusão, deformidades de coluna (cirurgia de reconstrução), tumores, mielopatias graves (mJOA > 12), comorbidades significativas ou casos que o cirurgião considerasse complexos.

    Além disso, definiu-se que para a avaliação dos pacientes em relação a necessidade de navegação seria utilizada a EANN, instrumento que permite classificar pacientes em níveis de navegação, a partir de seis critérios biopsicossociais e culturais que indicam maior ou menor necessidade de acompanhamento(4). Aplicada pela enfermeira navegadora no primeiro atendimento dos pacientes submetidos à cirurgia complexa de coluna, o seu objetivo é identificar a necessidade real de suporte recomendado, fundamentando a elaboração do plano de navegação individualizado pelo enfermeiro navegador(4).

    Vale ressaltar que a enfermeira navegadora responsável por esses pacientes foi submetida a uma formação institucional antes de iniciar sua atuação neste programa. Nesse sentido, a capacitação ocorreu de forma gradual, combinando momentos teóricos e práticos, visto que a profissional não possuía experiência prática nessa área. Assim, na etapa teórica, foram abordados os princípios da navegação de pacientes, as atribuições do enfermeiro navegador e o uso dos instrumentos do programa no processo de navegação. Em seguida, a etapa prática foi realizada por meio do acompanhamento direto de uma enfermeira navegadora já atuante nos programas das linhas oncológicas, em atividades de campo, durante 30 dias. Isso permitiu maior familiaridade com a rotina assistencial e favoreceu a consolidação do aprendizado na prática. 

    O desenvolvimento do Programa de Navegação para esse público levou em consideração a necessidade de fidelizar os pacientes atendidos através dos convênios de saúde e de igualar o atendimento para os pacientes atendidos pelo SUS. Além disso, a neurocirurgia, na qual estão alocadas as cirurgias de coluna, é uma das linhas dos cuidados estratégicos da instituição, incluída no monitoramento de desfechos. 

    Ainda, para uma melhor discussão desses casos, criaram-se os boards para casos complexos, desenvolvidos a partir da necessidade de melhorar os desfechos das cirurgias complexas de coluna realizadas no hospital em questão. Os boards consistem em reuniões que ocorrem com certa regularidade, com o objetivo de definir a melhor estratégia de tratamento para o paciente. Nesses encontros, especialistas de diversas áreas da saúde analisam o quadro clínico levando em consideração cada particularidade. A abordagem multidisciplinar é essencial, especialmente para casos complexos que não se alinham aos protocolos padrão. Por meio dessa discussão, o grupo consegue determinar um curso de ação mais eficaz e personalizar o tratamento, otimizando a combinação de intervenções, sempre em respeito ao histórico e às escolhas individuais do paciente(21). 

    Os boards, desenvolvidos para os casos complexos de coluna, contavam com um grupo multidisciplinar composto por médicos especialistas em dor, anestesistas, infectologistas, clínicos gerais, neurocirurgiões, enfermeiros, fisioterapeutas e assistentes sociais. As reuniões eram realizadas mensalmente, tendo sua primeira reunião em 21 de setembro de 2023, cada uma com duração média de 50 minutos, em que eram discutidos os casos complexos de coluna, realizando, assim, uma avaliação multidisciplinar sobre os riscos da cirurgia, revisão do plano cirúrgico, cuidados perioperatórios, manejo multidisciplinar antes da internação e discussão dos desfechos de casos que foram operados no mês anterior. Os boards foram realizados com a periodicidade de uma reunião por mês, sendo a última reunião realizada em 29 de fevereiro de 2024. Por fim, foram discutidos 24 casos complexos de coluna. 

    Concomitante com os boards, ocorreram reuniões para estruturação do programa, conforme apresentado na Figura 2. A primeira reunião consistiu em uma organização geral do programa e a definição das próximas reuniões. Dentre as atividades do treinamento, definidas na segunda reunião, estava incluso o acompanhamento da enfermeira, junto dos neurocirurgiões e dos residentes, nas consultas ambulatoriais e nas visitas no pós-operatório, tanto nas unidades de internação quanto nas UTIs, para que fossem realizadas discussões de casos. Esse treinamento ocorreu durante o mês de outubro do ano de 2023. Na terceira reunião foi desenvolvido um flayer sobre os cuidados no pós-operatório e houve a discussão sobre o protocolo de dor.

    Já na quarta reunião, ocorreu a primeira discussão sobre as complicações decorrentes das cirurgias complexas de coluna, na qual foi discutida a importância do acompanhamento sistemático das possíveis complicações, a necessidade do manejo adequado dos sintomas e a da avaliação precoce desses eventos, com foco em reduzir riscos e favorecer intervenções para desfechos oportunos. Destacou-se, ainda, o papel e a importância da enfermeira navegadora nesse processo, evidenciando os benefícios do seu acompanhamento contínuo para a segurança do paciente, a identificação precoce de intercorrências e a qualificação do cuidado ao longo do pós-operatório, principalmente. Nesse momento também foi alinhado como seria o fluxo de alimentação de informações no REDCap, plataforma digital para coleta, gerenciamento e disseminação de dados de pesquisas. Essa plataforma contém as informações sobre as complicações que poderiam ocorrer em três momentos: transoperatório; durante a internação hospitalar, compreendida como o período após a cirurgia até o momento da alta hospitalar; e do momento da alta hospitalar até três meses após essa. 

    Por fim, na quinta reunião, em que foram discutidos aspectos relacionados ao cuidado e integração da equipe multidisciplinar, ficou acordado que a enfermeira sinalizaria para o fisioterapeuta os pacientes que necessitassem de avaliação. Dessa forma, os pacientes teriam um encaminhamento precoce para o preparo da sua reabilitação pós-operatória.
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    Figura 2 – Cronologia das Reuniões de Estruturação do Programa de Navegação. Porto Alegre, RS, Brasil, 2025

    Fonte: elaborado pelas autoras, 2025.

     

    Após a realização das reuniões de alinhamento e de planejamento, a inclusão dos pacientes no Programa de Navegação e o fluxo da navegação seguiram conforme apresentado na Figura 3. O fluxo de navegação consiste em seis etapas, sendo elas: a sinalização pelo médico assistente sobre um possível paciente a ser navegado; o primeiro contato da EN com o paciente sinalizado pelo médico, com o intuito de conhecer e avaliar a necessidade ou não de navegação; aplicação da escala EANN, quando o procedimento cirúrgico está agendado, e a inclusão definitiva do paciente na linha de cuidado; efetivamente, a navegação do paciente, tanto antes quanto após a cirurgia; o paciente recebe alta hospitalar pela equipe médica e segue no Programa de Navegação; e, por fim, a alta do Programa de Navegação pela enfermeira navegadora, o que varia de tempo conforme a necessidade individual de cada paciente. 
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    Figura 3 – Fluxo do Programa de Navegação do paciente submetido à cirurgia complexa de coluna. Porto Alegre, RS, Brasil, 2025

    Fonte: elaborado pelas autoras, 2025.

     

    Com a implementação da navegação para pacientes submetidos à cirurgia complexa de coluna, foi possível observar uma melhor reabilitação dos pacientes no pós-operatório, reduzir complicações, melhorar o controle da dor e detectar riscos de maneira precoce. Dessa forma, o enfermeiro pode auxiliar o paciente em tomadas de decisões, o que reduziu as idas às emergências, gerando maior sensação de segurança e confiança. 

     

    DISCUSSÃO

    Um estudo recente demonstrou que áreas distintas da oncologia também estão realizando a navegação de pacientes, como no caso de pacientes com doenças crônicas transmissíveis (HCV e HIV+), doenças crônicas não transmissíveis (diabéticos, doença inflamatória intestinal e outras doenças crônicas complexas) e transição de cuidados(22,23). Logo, a inclusão do Programa de Navegação para pacientes submetidos à cirurgia complexa de coluna é um investimento promissor para a instituição, tendo em vista que a navegação tem por objetivo diminuir ou até mesmo eliminar as incoerências ao acesso e aos tratamentos. Através da equipe multidisciplinar, o paciente recebe um olhar mais crítico e individualizado, possibilitando identificar as dificuldades que estavam enfrentando. 

    Com a estruturação do programa de navegação, o foco assistencial foi direcionado para o aprimoramento da qualidade do cuidado, garantindo o acolhimento efetivo e o suporte integral ao longo de todo o percurso terapêutico do paciente. A estruturação do programa alinha-se à literatura, que indica a necessidade de estabelecer políticas, procedimentos, diretrizes e processos para garantir a formalização e a eficácia do Programa de Navegação nas instituições de saúde(24). O Programa de Navegação de pacientes cirúrgicos de coluna pode ser um impulso para que outros programas sejam criados e desenvolvidos. A navegação de pacientes, em diferentes áreas e especialidades da saúde, pode proporcionar diversos benefícios ao paciente e à instituição de saúde, por esse motivo, a implementação da mesma e o desenvolvimento de estudos sobre a temática devem continuar. 

    Acresce que a navegação de pacientes pode ser feita por qualquer profissional e até por pessoas leigas, mas é de suma importância que o navegador seja alguém capacitado e que tenha perfil adequado para lidar com as demandas e as responsabilidades que esse cargo exige(25). Vale ressaltar que a navegação de pacientes, tendo o enfermeiro como o navegador principal, demonstrou uma eficácia no cuidado e na assistência prestada ao paciente, tornando esse atendimento individualizado e coordenado, garantindo que cada peculiaridade e necessidade sejam atendidas e valorizadas. Dessa forma, obtendo resultados positivos para aqueles pacientes incluídos no programa de navegação, vindo ao encontro do que afirma a literatura ao evidenciar que o Programa de Navegação, tendo o enfermeiro como liderança, está em ascensão(26). 

    Por conseguinte, o enfermeiro navegador é o profissional que está em contato constante com o paciente, é ele quem faz o contato multidisciplinar com os outros profissionais das áreas da saúde, proporcionando um efetivo gerenciamento da assistência em todas as fases do cuidado com o paciente(4) evidenciando, assim, o protagonismo e a necessidade de o enfermeiro navegador ser capacitado e dominar a linha de cuidado do Programa de Navegação em que atua. Nesse sentido, a resolução do COFEN nº 735, de 17 de janeiro de 2024(27), normatiza a atuação do enfermeiro navegador e apresenta como obrigatória a atuação de no mínimo três anos de experiência na área que irá atuar como navegador, assim como a conclusão da residência, especialização ou pós-graduação na área.

    O Programa de Navegação se adapta a realidade de cada serviço de saúde e em sua maioria são divididos por linhas de cuidado ou por doenças específicas(28), o que reforça a necessidade de o enfermeiro navegador receber o treinamento de como realizar a navegação de pacientes, tal qual ter o conhecimento necessário da linha em que irá atuar como navegador.

    A utilização da escala EANN para avaliar a necessidade de navegação dos pacientes, aplicada pelo enfermeiro navegador, possibilitou identificar as principais barreiras enfrentadas pelos pacientes. Dessa forma, essas podem ser discutidas com a equipe multiprofissional, a fim de encontrar meios de minimizá-las, possibilitando que a educação em saúde seja praticada com os pacientes de forma individualiza. Como trazido na literatura, a navegação realizada pelo enfermeiro ocorre de forma diversificada, integrada e complexa, demonstrando a capacidade e potencialidade da navegação realizada por esse profissional(29).

    Além disso, a literatura apresenta que pacientes navegados demonstram menor ansiedade, melhor controle dos sintomas, melhora no cuidado e na qualidade de vida(28), o que vem ao encontro do que foi observado durante a implementação da navegação, como um melhor planejamento do pré-operatório, redução de complicações no pós-operatório e detecção precoce de riscos.

    Como limitação deste estudo, salienta-se o fato de ser o relato de um caso específico, ocorrido em um hospital de grande porte, em que a navegação de pacientes foi implementada anteriormente dentro de outras linhas de cuidado. Assim, entende-se que esses fatos dificultam a implementação do programa para realidades institucionais distintas, principalmente naquelas em que a Navegação de Pacientes não existe, não há um espaço apropriado e nem uma equipe experiente nesse cuidado. Entretando, acredita-se na inovação do estudo e no seu potencial de incentivar que novos Programas sejam implementados, tendo o enfermeiro como protagonista nessa área de atuação promissora. 

     

    CONCLUSÃO 

    	Em síntese, a experiência relatada descreveu a trajetória para a implementação de um Programa de Navegação para paciente submetidos à cirurgia complexa de coluna. O processo durou em torno de seis meses, tendo a enfermeira navegadora como a protagonista das atividades realizadas e contando com o apoio da equipe multidisciplinar. Os resultados indicam benefícios relacionadas ao melhor controle da dor e a diminuição de complicações pós-operatórias

    Evidenciou-se que a existência prévia de uma cultura institucional de navegação para outras linhas de cuidado favoreceu a fluidez do processo de implementação do Programa de Navegação, embora a consolidação do Programa tenha exigido empenho técnico e dedicação contínua dos envolvidos. Portanto, conclui-se que o sucesso do modelo reside na sua natureza centrada na pessoa e respeitando a individualidade do paciente em um cenário de alta complexidade.

    	Por fim, este relato demonstra a aplicabilidade da navegação de pacientes como ferramenta de melhoria assistencial e ratifica o enfermeiro como ator-chave na gestão desses Programas. Para tal, reforça-se a necessidade de o profissional reunir competências clínicas e gerenciais sólidas, garantindo a efetividade e a sustentabilidade da navegação no sistema de saúde.
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